
 

 

Autoriza-se a continuidade de tramitação do presente processo referente à contratação direta por

Dispensa de Licitação, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação,

configuração, migração de dados, manutenção preventiva e corretiva, evolução tecnológica e suporte técnico

especializado do Sistema de Gestão de Conta Vinculada, incluindo licenças e quantidade de usuários necessários,

para atendimento das necessidades de gestão, controle, fiscalização e acompanhamento de contratos

administrativos da Secretaria de Estado de Saúde do Acre – SESACRE, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei

nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como no Decreto Estadual nº 11.363/2023 e demais normas pertinentes ao

objeto, tais como: Lei nº 8.245/1991 e Lei Estadual nº 3.885/2021, tendo em vista, os motivos e razões

apresentadas no Documento de Formalização de Demanda, assinado pelo Chefe da Divisão de Terceirização, Sr.

Alan Almeida Costa .

Outrossim, salienta-se que o processo deverá observar fielmente as disposições legais e

regulamentares em vigor, devendo ser instruído com a documentação elencada no CheckList da Procuradoria Geral

do Estado do Acre - PGE/AC.

 

                              Atenciosamente,

 

 

PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON

Secretário de Estado de Saúde 
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